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OF. GP. Nº 035/2022	São Jerônimo, 09 de fevereiro de 2021.


Exmo. Sr. 
Alan Ferreira Menezes
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS


Prezado Senhor

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 008/2022, em anexo, o qual o qual autoriza o uso de imóvel público.
Após sucessivos adiamentos, a realização do Censo 2022 será realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
O Censo Demográfico produz informações atualizadas e precisas, que são fundamentais para o desenvolvimento e implementação de políticas públicas e para a realização de investimentos, tanto do governo quanto da iniciativa privada. Além disso, uma sociedade que conhece a si mesma pode executar, com eficácia, ações imediatas e planejar com segurança o seu futuro.
Diante da importância do tema, o qual tem reflexos diretos nas políticas públicas, estamos propondo o apoio do Município nas tarefas que envolvem a pesquisa.
Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto em SESSÃO EXTRAORDIÁNARIA, tendo em vista a importância do tema.
Sendo o que tínhamos para o momento, enviamos votos de estima e consideração.


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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AUTORIZA PERMISSÃO DE USO DE IMÓVEL DO MUNICÍPIO AO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – IBGE PARA A REALIZAÇÃO DO CENSO 2022

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I
Art. 1º Fica autorizado o uso de imóvel do município pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, localizado no Centro Administrativo Municipal.
Art. 2º A permissão de uso do imóvel destinar-se-á somente para o apoio às atividades relacionadas ao CENSO 2022, ficando vedada a utilização por terceiros ou qualquer outra forma de cedência, transferência ou permissão.
Art. 3º A permissão de uso será de forma gratuita, com prazo até 31.12.2022, podendo ser revogada a qualquer tempo, por ato unilateral da Administração, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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